
 
  

 

 
 

 

WEBINAR: Lei nº 14.344/22 – Lei Henry Borel: Aspectos Controversos  
03 de junho de 2022 (sexta-feira), das 10 às 12 horas 

(Transmissão pela plataforma Microsoft -Teams – Modo Live) 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Abertura: 
MÁRIO LUIZ SARRUBBO - Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo.   

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA – Procurador de Justiça. Diretor do Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo - 
CEAF/ESMP.   

ARTHUR PINTO DE LEMOS JUNIOR – Promotor de Justiça do MPSP. Secretário Especial de 
Políticas Criminais. Coordenador do Centro de Apoio Operacional Criminal (CAOCRIM).  

 
Expositor: 
ROGÉRIO SANCHES CUNHA - Promotor de Justiça do MPSP e Assessor do Centro de Apoio 
Operacional Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo (CAO-Criminal) 
 
Debatedor: 
PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA –   Procurador de Justiça e Membro Nato do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo.  

Mediadora: 
MYLENE COMPLOIER –  Promotora de Justiça. Assessora do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo - 
CEAF/ESMP.  
   
Público: Integrantes dos Ministérios Públicos Brasileiros 
 
Inscrições e informações: Evento gratuito, com transmissão ao vivo pela plataforma 
Microsoft Teams (modo Live). A inscrição pode ser feita pelo preenchimento de formulário 
online, disponível na página do CEAF/ESMP (www.esmp.mpsp.mp.br), até às 17h do dia 
02/06/2022.   
  
Os membros e servidores do MPSP deverão fazer suas inscrições com e-mail de aluno 
cadastrado no Portal do Aluno da ESMP e membros e servidores dos outros Ministérios 
Públicos brasileiros deverão ser inscritos com seus respectivos e-mails institucionais.    
  
A lista de inscritos estará disponível no site da ESMP.  
  
O link de acesso à transmissão e instruções serão enviados para o e-mail informado na 
inscrição.  
  

Justificativa:  A Lei 14.344/22, criando medidas de assistência e proteção, seguiu diretriz 
da Constituição Federal, que em seu art. 227 estatui ser dever do Estado (e também da 
família e da sociedade) assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, direitos como a vida e a dignidade, além de colocá-lo a salvo de toda 
forma de violência. 
Não só apresenta novo sistema de proteção e assistência, como também altera, de 
forma significativa, a resposta penal aos autores de crimes contra vítimas crianças e 
adolescentes.  
Esse cenário demanda um debate na Instituição, notadamente por conta do papel do 
Ministério Público, real protagonista nesse mosaico, seja na prevenção, como na 
reprovação de violência contra crianças e adolescentes. 



 
  

 

 
 

 

Haverá emissão de CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO, sendo necessário realizar a inscrição 
prévia no evento, participar da transmissão ao vivo e registrar presença. É preciso 
alcançar a frequência mínima de 75% do evento para obtê-lo.  O certificado também 
será concedido a quem se inscrever e assistir ao evento no portal do aluno (na seção 
aulas gravadas) em até 5 (cinco) dias após sua realização, contados a partir do dia em 
que foi exibido.  
   
 O certificado estará disponível a partir do dia 10/06/2022  no portal do aluno 
(esmp.overseebrasil.com.br).     
 
 
 
 

 
Realização: 

Escola Superior do Ministério Público de São Paulo – CEAF/ESMP  
Centro de Apoio Operacional Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo (CAO-

Criminal) 
Centro de Apoio Operacional Cível (CAO Cível) e Tutela Coletiva  

 


